
Um novo passo na renegociação da -dívida— (Fijt 
Os onze países devedores 

latino-americanos, reunidos em 
Montevidéu, concluíram que o 
programa apresentado em outu-
bro pelo secretário do Tesouro 
norte-americano, James Baker, 
tem o mérito de reconhecer o ca-
ráter político da dívida. Todavia, 
o plano também foi considerado 
insuficiente, pois se propõe a des-
tinar US$ 20 bilhões em três anos 
para quinze nações de todo o mun-
do, que, juntas, somam um débito 
superior a US$ 400 bilhões, pagan-
do juros anuais próximos de 10%. 

A maior parte das propostas 
apresentadas neste encontro con-
tém posições amadurecidas desde 
a reunião ocorrida há dezoito me-
ses, em Cartagena. Todavia, a 
criação do comitê de acompanha-
mento do refinanciamento da 
dívida — integrado por Brasil, Ar-
gentina, México, Colômbia e Ve-
nezuela, sendo secretariado pelo 
Uruguai — é uma iniciativa de 
grande importância para o enca-
minhamento de novos temas para 
a consideração das duas partes in-
teressadas. 

Longe de constituir um cartel 
de devedores, o novo organismo 
terá a incumbência de apurar o 
desenvolvimento obtido pelas pro-
postas até o momento elaboradas, 
mas com competência para suge-
rir alternativas. Sua tarefa, por-
tanto, não é estabelecer o confron-
to, mas sim criar um canal ade-
quado para o aprofundamento da 
discussão dos problemas objeti-
vos que tenham de ser enfrenta-
dos. 

Na verdade, já existe um pon-
to de convergência capaz de per-
mitir que esse contato seja inicia-
do. Basicamente, consiste no re-
conhecimento de que os credores 
não ignoram que os devedores es-
tão incapacitados de saldar seus 
débitos nas condições atualmente 
vigentes. Trata-se de um fato con-
sumado, com desenvolvimento de 
difícil formulação, mas que se 
complementa em outra constata-
ção bastante simples: nem os 
países em débito têm qualquer in-
teresse em pôr a pique o sistema 
financeiro internacional nem con-
vém aos credores que nações po- 

pulosas (algumas, como o Brasil, 
ocupando significativo destaque 
na economia mundial) fiquem im-
possibilitadas de manter seu po-
tencial de desenvolvimento. 

Há, portanto, um consenso 
quanto à impossibilidade do posi-
cionamento radical, capaz de ge-
rar dificuldades extremas, que 
não devem sequer ser considera-
das pelos dois lados. 

Ora, o dilema que credores e 
devedores enfrentam, se não os 
identifica, certamente os aproxi-
ma. Nas condições atuais, uns não 
podem cobrar o que têm para re-
ceber e outros não podem pagar o 
que devem. Só lhes resta, por con-
seguinte, estabelecer em que ter-
mos o ressarcimento da dívida po-
derá ser proposto. Sem dúvida, to-
dos terminarão por concordar que 
é possível um acordo, porque ele é 
necessário. O que agora se come-
ça a discutir é em que termos esta 
aproximação será concretizada. 

Portanto, parece-nos que o 
diálogo entre o comitê de acompa-
nhamento agora criado e os orga-
nismos já estabelecidos pelos ban- 

cos terá como ponto de conver-
gência o reconhecimento da res-
ponsabilidade comum, tanto dos 
credores quanto dos devedores. 

Posto que esta -  disputa apre-
senta a característica muito pecu-
liar de que os dois lados têm inte-
resses comuns, parece-nos que 
ambos se preparam para discutir 
os termos em que o acordo se tor-
nará possível. Depois do Plano 
Baker, que reconheceu a impor-
tância de os governos garantirem 
o bem-estar social e a estabilida-
de política de seus povos, é preci-
so que agora credores e devedores 
comecem a discutir questões ob-
jetivas e práticas. 

A renegociação da dívida ex-
terna constitui, desde a reunião do 
FMI em Seul, um processo que 
tem apresentado indiscutíveis 
avanços, não obstante tenham 
surgido vozes que apregoam seu 
fracasso. Todavia, como se pode 
observar nesta reunião de Monte-
vidéu, há progressos sensíveis, 
embora lentos — como ocorre, 
aliás, no encaminhamento das 
questões internacionais. 


